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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO SICON Nº __________/2021 PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS 

“A”, “B” E “E”, CONFORME RDC 222/2018, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O HUUFMA-EBSERH E A EMPRESA 

________________________. 

 

 

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, por meio de sua Filial o 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - HU-UFMA, inscrita no CNPJ 

15.126.437/0004-96, UG-155010, sediada à Rua Barão de Itapary, 227, Centro - São Luís – MA, CEP: 

65.020-070, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por delegação de 

competência oriunda da Portaria GR 499 de 19 de novembro de 2007, para assinar contratos e 

convênios, por sua Superintendente, ......................, brasileira, portadora do RG ...................... 

SSP/MA, Matrícula SIAPE ................. e CPF ................., nomeada pela Portaria nº 22, de 26 de abril 

de 2013, publicada no DOU nº 81, fls. 11, de 29 de abril de 2013, no uso das atribuições conferidas 

pelo artigo 4º, Inciso VIII da Portaria nº 125/2012 e por ........................, Gerente Administrativo, 

brasileiro, portador da RG.: ............................, e CPF.: ......................, nomeado pela Portaria nº. 854 

de 15/10/2014 da Ebserh, publicada no Boletim  de Serviço nº. 60 de 20/10/2014 da Ebserh, e a 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ ...................................., com endereço na 

Avenida ......................, .............. – Bairro: ...................., na cidade de ................................, neste ato 

representada por seu Sócio, ........................., brasileiro, ........................... (estado civil), portador da 

CI .................... expedida pela SSP/............. e do CPF ...................................., residente e domiciliado 

na Avenida ..............................., quadra ............., lote .................., Bairro:  .........................., na cidade 
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de ................../.........., doravante, denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 

Pregão Eletrônico (PE SIDEC _____/______), resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de 

serviços, que se regerá pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, disponível em 

www.ebserh.gov.br, aplicando subsidiariamente a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, as 

disposições do artigo 579 e segs do Código Civil Brasileiro, no que se lhe aplicar, e demais legislações 

pertinentes, nos termos contidos na proposta objeto do Processo Administrativo 

23523.33366/2021-02, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por base legal o Processo supracitado, referente ao 

Pregão Eletrônico (PE SIDEC ____ / 2021), que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços tipo (Coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 

resíduos de serviços de saúde dos grupos “A”, “B” e “E”, conforme RDC 222/2018), nas Unidades 

Presidente Dutra, Materno Infantil e Anexos do Hospital Universitário da Universidade Federal do 

Maranhão - HU-UFMA/EBSERH, conforme quantidades estimadas no Projeto Básico – Anexo I. 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital, seus anexos e a Proposta 

da Contratada. 

 

   

   

   

   

 

DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura por um período 

de 36 (trinta e seis) meses.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

seguintes requisitos: 

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

continuidade do serviço;   

c) Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O não atendimento dos aspectos avaliados na Cláusula Terceira poderão 

ensejar a rescisão unilateral do contrato, nos moldes previstos na Cláusula Décima Primeira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será negociada 

a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido 

amortizados ou pagos, assim como readequados os custos relativos à provisão a título de aviso 

prévio, se for o caso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Este Contrato poderá ser aditado, inclusive quanto a acréscimos e supressões, 

por interesse das partes, dentro das determinações e limitações previstas na Lei nº. 13.303/2016 e 

no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A prorrogação dos prazos de execução do objeto e vigência do Contrato será 

precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa 

e autorização da autoridade competente. 
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DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

CLÁUSULA QUINTA – O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pelo CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Projeto Básico, anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – A execução dos serviços para o HU-Ufma/Ebserh deverá ser iniciada em até 12 

(doze) horas, após a emissão da nota de empenho/Ordem de Execução de Serviços, após o 

recebimento da Nota de Empenho / Ordem de Execução de Serviços, conforme instruções do 

Unidade de Hospitalidade / Setor de Hotelaria Hospitalar do HU-Ufma/Ebserh. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os serviços serão avaliados pelo profissional da área demandante como 

condição para recebimento definitivo e atesto da Nota Fiscal. O profissional do Contratante poderá 

solicitar realização de ajuste pela licitante vencedora, conforme termo celebrado entre as partes. 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA OITAVA – O valor total estimado deste Contrato é de R$ ............... (....................), no qual 

já estão incluídas todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos e/ou impostos 

incidentes, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de 

administração, frete, seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE pagará o valor referente à quantidade de serviços 

realizados pela CONTRATADA, já incluso todos os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer 

natureza que incidam sobre o objeto do contrato. 
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DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA NONA – O HU-UFMA/EBSERH efetuará o pagamento à licitante vencedora, até 30 (trinta) 

dias após a prestação do serviço, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada e 

atestada pelo fiscal do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em sendo detectado inconformidades no faturamento da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o CONTRATADO será notificado para corrigi-los no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, sendo que a respectiva Nota Fiscal/Fatura será restituída a CONTRATADA para as 

correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. A devolução do documento fiscal não aprovado 

pelo Contratante em hipótese alguma servirá de pretexto para que o Contratado suspenda a execução dos 

serviços. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos serviços efetivamente prestados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A Nota Fiscal ou fatura correspondente à prestação dos serviços deverá indicar o 

valor de retenção para a Previdência Social – INSS, Imposto de Renda, CSLL, PIS, Cofins e ISS com base na IN 

1234/2012 da Receita Federal do Brasil, Manual do substituto tributário do imposto sobre serviços – ISS e Lei 

nº 9.711 de 20 de novembro de 1998. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nos termos do ANEXO XI, item 4.2, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 

05/2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) Não produziu os resultados acordados 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
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c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Antes do pagamento, o HUUFMA realizará consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento. 

PARÁGRAFO SEXTO – Serão efetuadas as seguintes consultas; 
 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991; 

PARÁGRAFO OITAVO – Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

PARÁGRAFO NONO – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 

por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 

(6 / 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no 

Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

DO REAJUSTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Projeto Básico, anexo ao Edital." 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O valor dos recursos financeiros para atender as despesas com o 

serviço de que trata este Contrato é de R$ ......... (......................), correndo à conta dos recursos 

consignados na Lei Orçamentária específica do presente exercício, alocada na FONTE: ______, 

Elemento de Despesa: __________, Subitem: ___________, mediante a Nota de Empenho 2022NE 

........ de ........ de .............. de 2022, conforme autorização da Superintendente do HU-Ufma/Ebserh. 

PARAGRÁFO ÚNICO – O recurso próprio e o crédito pelo qual ocorrerá a despesa para o período de 

............2022 a .............2023 é o alocado no elemento de despesa mencionado nesta Cláusula. O 

restante do período ....../......./..................... a ............/................../............. correrá por conta dos 

orçamentos seguintes. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O acompanhamento da execução do serviço referente ao objeto 

deste contrato será feito pelo CONTRATANTE, por intermédio do(s) Fiscal(is) do Contrato, conforme 

estabelecido na Portaria HU-Ufma/Ebserh, em anexo. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – A aceitação definitiva dos serviços e o consequente atesto das Notas 

Fiscais/Faturas será realizada por Comissão e/ou Servidor designado para a fiscalização do contrato, 

podendo rejeitá-las no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou atenderem ao 

especificado no presente instrumento, nos termos do Art. 102, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O(s) responsável(is) pela fiscalização anotará(ão) em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à prestação do serviço, objeto deste contrato, determinando o 

que for necessário à regulamentação das falhas ou impropriedades observadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas 

convenientes. 

 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA – A CONTRATADA deverá indicar formalmente preposto para representá-

la, cabendo a este acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, visando ao fiel 

cumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou por qualquer irregularidade e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – O objeto do presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, no todo ou em parte  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A contratante deverá observar as seguintes obrigações:  

 

a) - Proporcionar todos os meios ao seu alcance para a execução dos serviços a cargo da licitante 

vencedora. 

b) - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

c) - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedora, através do Servidor 

designado pela Autoridade competente do HUUFMA. 

d) - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor. 

e) - Indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos serviços quando for o caso; 
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f) - Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade que 

serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado 

de conservação; 

g) - Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados 

h) - Fornecer a contratada, Nota de Empenho/Ordem de Execução de Serviço com a definição do 

serviço a ser realizado, devidamente assinada por funcionário autorizado pelo Setor de Hotelaria 

Hospitalar do HUUFMA; 

i) - Receber da contratada Ordem de Serviço devidamente preenchida com relato dos serviços 

executados 

j) - Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada dando-lhe acesso ás suas 

instalações; 

k) - Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela 

contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A contratada deverá observar as seguintes obrigações: 

a) - O licitante vencedor obrigar-se-á: 

b) - Responsabilizar-se por todas as despesas impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outros custos diretos e indiretos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços ofertados. 

c) - Efetuar a execução do(s) serviço(s) em perfeitas condições de uso e prazo estabelecido, de 

acordo com as especificações e quantidades constantes do item 3 deste Projeto Básico, iniciando no 

prazo máximo de 12 (doze) horas, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho/Ordem 

de Execução de Serviço e atendendo as orientações da legislação pertinentes ao tipo de serviços a 

serem executados. 

d) - Substituir às suas expensas no prazo de até 01 (um) dia corrido, após o recebimento da 

notificação expedida pelo Hospital Universitário da UFMA, o serviço caso se constate avarias, 

defeitos ou em desacordo com as especificações do Edital. 
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e) - Comunicar ao Hospital Universitário da UFMA, no prazo máximo de 12 (doze) horas que 

antecede o prazo da execução do serviço os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de 

execução previsto. 

f) - A Contratada deverá fornecer recipientes (bombonas ou acondicionadores similares, resistentes 

rígidos e estanques, com tampa rosqueável, adequados para o armazenamento dos resíduos 

líquidos, sólidos, químicos e tóxicos), com identificação para cada tipo e subtipo de 

resíduos conforme legislação vigente, em número suficiente para a dispensação e armazenagem dos 

resíduos dos grupos A (biológico ou potencialmente infectante, com bombonas diferenciadas para 

acondicionamentos dos resíduos do grupo A1, grupo A3, grupo A4, grupo A5) B (químico) e E 

(perfurocortante), sendo a empresa responsável pela manutenção, conservação, higienização e 

desinfecção dos mesmos. 

g) - Realizar a coleta dos resíduos diariamente, no horário das 08:00 às 10:00 horas, nos seguintes 

endereços: 

N.º UNIDADES/ANEXOS ENDEREÇO 

1 Unidade Presidente Dutra Rua Barão de Itapary, 227, Centro 

2 Unidade Materno Infantil Rua Silva Jardim, 215, Centro 

3 Centro de Prevenção de Doenças Renais* Rua dos Prazeres, 83, Centro 

4 Centro de Pesquisa Clínica – CEPEC* Rua Almirante Tamandaré, 01, Centro 

5 Ambulatório de Urologia e Litotripsia* Travessa do Currupira, 47, Centro 

6 
PAPA DOR - Programa de Atenção ao Paciente Asmático e 

Casa da Dor* 
Rua Barão de Itapary, 282, Centro 

7 Centro de Referência em Oftalmologia* Rua dos Prazeres, 81, Centro 

8 Instituto do Fígado e Endocrinologia* Rua das Hortas, 239, Centro 

9 Banco de Tumores do Maranhão* Rua Coelho Neto, 311, Centro 

10 SAM - Serviço de Arquivo Médico* Av. Gov. Luís Rocha, 988, Camboa 

11 Ambulatório de Dermatologia / Obesidade Grave* Rua das Hortas, 114, Centro 

12 Lílian Flores - Núcleo de Estudos do Fígado* Rua das Hortas, 120, Centro 

* Conforme demandado pela Unidade de Hospitalidade. 
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h) - Sendo a coleta garantida na freqüência acima, mesmo em caso de situações adversas no 

processo operacional da empresa, lembrando que quando o horário de funcionamento tiver que ser 

alterado deverá ser comunicado ao Setor de Hotelaria Hospitalar do HUUFMA. 

i) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 

envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer envolvimento empregatício do 

HUUFMA. 

j) -  Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 

venham a causar ao patrimônio do HUUFMA ou a terceiros, quando da execução dos serviços. A 

Divisão de Hotelaria Hospitalar notificará a empresa contratada para reparar o dano causado, no 

prazo que fixar; 

k) - Manter seus funcionários com o uso de uniformes (calças, camisa, bota, óculos de proteção, 

luvas e outros), identificada com nome da empresa e com a identificação do HUFMA, conforme 

modelo existente; 

l) - Obedecer às normas da ABNT quanto à prestação dos serviços de coleta de resíduos e fornecer 

todos os equipamentos de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no exercício de 

suas funções; 

m) - Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tal 

como prevenção de incêndio nas áreas da Contratante; 

n) - Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar, não será mantido nas dependências 

da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações da Contratante; 

o) - Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de empregados não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

p) - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

funcionários acidentados ou com mal súbito; 

q) - Preservar e manter a contratante à margem de todas as reivindicações, queixas e 

representações de qualquer natureza referente aos serviços, responsabilizando-se expressamente 

pelos encargos trabalhistas e previdenciários; 
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r) - Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de 

seus serviços, sanando-as no menor tempo; 

s) - Na prestação do serviço a contratada deve cumprir as normas legais e infra legais: 

 NBR 12235 (Armazenamento de resíduos Sólidos Perigosos); 

 NBR 11174 (Armazenamento de resíduos sólidos); 

 NBR 7500 (Símbolos de risco e manuseio para transporte e armazenamento de 

materiais); 

 NBR 13221 (Transporte terrestre de resíduos); 

 NBR 14619 (Transporte terrestre de produtos perigosos – incompatibilidade 

química); 

 NBR 7501 (Transporte terrestre de produtos perigosos – terminologia); 

 NBR 7503 (Ficha de emergência e envelope para o transporte terrestre de produtos 

perigosos); 

 NBR 9735 (Conjunto de equipamentos para emergência no transporte terrestre de 

produtos perigosos); 

 NBR 12809 (Manuseio de resíduos de serviços de saúde); 

 NBR 8286 (Emprego da simbologia para o transporte rodoviário para produtos 

perigosos); 

 NBR 9190 (Sacos plásticos para acondicionamento de lixo); 

 NBR 13853 (Coletores para resíduos de saúde perfuro cortantes); 

 NBR 14652 (Coletor de transportador de resíduos de serviços de saúde); 

 NBR 10004 (Classificação de resíduos sólidos); 

 NBR 12810 (Coleta de resíduos de serviços de saúde). 

t) - Implantar de forma adequada e, em conjunto com o Setor de Hotelaria Hospitalar, a planificação, 

execução e supervisão permanente do serviço, garantindo suporte para atender a eventuais 

necessidades na execução dos serviços; 

u) - Dar ciência imediata e por escrito à Contratante referente a qualquer anormalidade que verificar 

na execução dos serviços; 
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v) - Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem 

repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados. 

w) - Fornecer e manter recipientes no depósito temporário na Unidade Presidente Dutra, Unidade 

Materno Infantil e, quando solicitado pela Unidade de Hospitalidade/Setor de Hotelaria 

Hospitalar, nos Anexos do Hospital Universitário da UFMA, em quantidade suficiente para 

demanda, do tipo bombonas resistentes, rígidas e estanque químicos, com tampa rosqueável, 

adequado para o armazenamento dos resíduos líquidos, sólidos, químicos e tóxicos, devidamente 

identificados, conforme legislação vigente enquanto aguardar transporte para o destino final. 

x) - A contratada deverá dispor de 02 (duas) balanças digitais, para pesagem prévia dos resíduos 

sem adição do peso das bombonas, acompanhada de funcionário designado pela fiscalização a fim 

de confirmar o volume em quilogramas do material a ser tratado.  

y) - A pesagem dos resíduos deverá ser realizada no local e no momento da coleta, sem adição do 

peso da bombona. 

z) - Utilizar veículos especializados, licenciados pelo órgão competente e Vigilância Sanitária, 

conforme ABNT NBR 13221/03, NBR 12810/93, além de demais legislações vigentes. 

aa) - 10.26 - Realizar a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou equipamento, cujo 

uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou 

ainda, que não atendam às necessidades. 

Ab) - Permitir ao gestor do contrato, fiscalizar os serviços, objeto deste Projeto Básico, que 

estiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as 

normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou 

terceiros. 

ac) - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, ferramentas e acessórios para execução dos serviços, sempre acompanhado do 

responsável técnico devidamente identificado. 
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ad) - Pesar os resíduos coletados na sede da Contratante que deverá providenciar para que essa 

informação seja apresentada mensalmente pelo Contratado, através de relatório com o quantitativo 

de bombonas e os quilos de cada tipo e subtipo dos resíduos correspondentes, diário e total no mês. 

ae) - Mensalmente a Contratada deverá emitir relatório dos serviços realizados com discriminação 

da coleta diária de cada tipo e subtipo de resíduo, especificando o número de bombonas e o peso 

correspondente, e entregar aos fiscais, para validação e posterior liberação da emissão da Nota 

Fiscal. 

af) - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis a realização do trabalho contratado, 

sujeitará a contratada às sanções previstas neste edital e na legislação vigente, sendo que em caso 

de desconformidade com o objeto licitado todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 

tributos, fretes, seguros e outros custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 

como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil, correrão por conta da 

empresa contratada. 

ag) - Apresentar PLANO DE CONTINGÊNCIA em caso de interrupção do processo de coleta até a 

disposição final do resíduo. 

ah) - Apresentar laudo de controle de emissão de poluentes atmosférico, atendendo a normatização 

específica. 

ai) - Facilitar mecanismo de comunicação com a contratante de modo a dar retorno imediato das 

solicitações feitas por meio eletrônico ou telefone, disponibilizando telefone fixo para contato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – A CONTRATADA se sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização 

por parte de servidor autorizado pelo CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do 

Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações 

solicitadas. 

 

DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculadas à execução do presente Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de 

quaisquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções relacionadas à 

execução do contrato, conforme previsto e indicado no Edital e no seu Anexo I - Projeto Básico. 

 

DAS ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 

casos previstos no art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que 

deverão constar, no mínimo: 

a) descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; 

b) descrição detalhada da proposta de alteração; 

c) justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal; 

d) detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais 

e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; 

e) concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele. 
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DA RESCISÃO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos arts. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, sem prejuízo das sanções pertinentes e previstas no Edital e seu Anexo I – Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do 

normativo supracitado, também configuram motivos para a rescisão contratual: 

a) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 

13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato ou previamente 

autorizadas pelo CONTRATANTE; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do representante legal da CONTRATADA; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que 

prejudique a execução do Contrato; 

d) O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 

avença; e 

e) No caso de obras ou serviços, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da Contratada que efetivamente 

participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da 

contratante 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados 

em processo administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes 

consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato: 
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a) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores das multas 

e indenizações a ele devidos;  

b) Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito 

investimentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos 

depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos ou desde que 

assegurada indenização dos prejuízos decorrentes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com 

antecedência mínima de 04 (quatro) meses da data em que se pretende cessar a execução do 

objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão 

unilateral. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - O recebimento do objeto será realizado conforme disposto no 

Projeto Básico, Anexo I do Edital. 

 

DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA OITAVA – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito 

de cancelamento, prorrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir descritas, quando vierem a afetar a entrega dos serviços, desde 

que satisfatoriamente justificados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicados ao 

Contratante, até 03 (três) dias úteis após a ocorrência: 
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a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº. 

10.406/2002). 

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... 

(.......................), correspondente a ..........% (............ por cento) do valor total do Contrato, no prazo 

de ....... (...................) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, 

observados os requisitos previstos no art. 88 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e 

no que couber, no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - A Licitante deverá observar as condições contidas no item 09 do Projeto 

Básico.  

DO ANTINEPOTISMO 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de 

pactuação para contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público 

exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a Ebserh, nos termos do que 

estabelece o art. 7º do Decreto nº 7.203/2010.  

 

DA ANTICORRUPÇÃO 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
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a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a 

este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.  

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

DA PUBLICAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA – Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá ao 

CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, 

até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos 

serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a deficiência apresentada e a 

atividade a ser desempenhada. 
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b) o CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, 

alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos serviços, mediante prévia 

comunicação à CONTRATADA; 

c) em razão de eventuais alterações estruturais do CONTRATANTE, poderá haver modificações nos 

locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será notificada para promover as 

mudanças necessárias; 

d) É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

d.1) A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor. 

d.2) O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à CONTRATANTE.  

e) a CONTRATADA está ciente de que deve guardar para si, seus empregados ou prepostos o mais 

completo e absoluto sigilo, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 

natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar 

conhecimento, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e 

penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 

responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Aplicam-se à execução do contrato, além das disposições 

mencionadas no preâmbulo, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado pertinentes. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua 

responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do 

contrato. 

DO FORO 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA – O foro desta Comarca de São Luís, Capital do Estado do 

Maranhão, Justiça Federal, será o competente para dirimir dúvidas ou pendências resultantes deste 

Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado eletronicamente pelos contraentes e testemunhas abaixo. 

 

São Luís (MA), ......... de ............ de 2022. 
 
 
 

Joyce Santos Lages Eurico Santos Neto 
Superintendente  HU-Ufma/Ebserh Gerente Administrativo  HU-Ufma/Ebserh 

CONTRATANTE CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
1ª __________________ CPF n.º _________________________ 
 
2ª __________________ CPF n.º _________________________ 

 

 

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br

	DO OBJETO
	DA VIGÊNCIA
	DO REGIME DE EXECUÇÃO
	DO VALOR
	DO PAGAMENTO
	DOS RECURSOS FINANCEIROS


	DA FISCALIZAÇÃO
	DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	DAS ALTERAÇÕES
	DA SUBCONTRATAÇÃO

	DA RESCISÃO
	DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
	DO ANTINEPOTISMO
	CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a Ebserh, no...
	DA ANTICORRUPÇÃO
	CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através...
	DOS CASOS OMISSOS
	CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo a...
	DA PUBLICAÇÃO
	DO FORO
	CONTRATADA


